
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 

 

União Brasileira do Biodiesel e Bioquerosene - UBRABIO 

  (  ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  ( x ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as obrigações quanto ao controle 
de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

  Art. 3o Item XI 
(inclusão) 

 XI - biodiesel: combustível composto de ésteres alquílicos de ácidos graxos 
de cadeia longa, produzido a partir da transesterificação e/ou esterificação de 
matérias primas graxas de origem vegetal ou animal. 

 Inclusão da definição de biodiesel, deixando clara a diferença 
entre biodiesel e diesel verde. 

  Art. 3o Item XII 
(inclusão) 

 XII - Diesel A: mistura de hidrocarbonetos que atende às especificações 
contidas em resolução específica na ANP, obtida a partir do processamento 
de fontes fósseis, de matérias-primas renováveis como as descritas no art. 2º 
ou, ainda, proveniente do coprocessamento de fontes fósseis e renováveis, 
sem adição de biodiesel 

 Redefine diesel A, permitindo a adição de diesel verde ao diesel 
fóssil, uma vez que não há alteração de propriedades com a sua 
adição ao diesel convencional. 

   Art. 3o Item XIII 
(inclusão) 

 XIII - Diesel B: diesel A com adição de biodiesel  Esclarece a diferença entre diesel A e diesel B. 

Art. 5o 

 O diesel verde produzido a partir das rotas descritas no art. 2º pode ser 
adicionado ao diesel fóssil para compor o diesel A em qualquer proporção, 
para formulação do diesel B, resguardado o teor compulsório de biodiesel na 
mistura ternária composta por diesel fóssil, diesel verde e biodiesel, podendo 
a mistura resultante ser destinada a veículos dotados de motores do ciclo 
Diesel, de uso rodoviário. 

 Ajusta o texto para incluir a definição de diesel A, anteriormente 
citada, e busca tornar o texto mais claro. Sugestões de alteração 
são marcadas em negrito 

Comentários 
Gerais 
  

 A Minuta de Resolução produzida pela ANP está tecnicamente muito bem 
redigida e embasada por uma Nota Técnica que contempla com precisão o 
“estado da arte” das descrições científicas e tecnológicas dos processos de 
produção de diesel verde e suas especificações. As propostas acima apenas 
tentam trazer um pouco mais de clareza ao texto proposto.  

  

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


